
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA Ne 10 3 
Instaura Sindicância. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. INSTAURAR Sindicância para apurar a responsabilidade de 

funcionários desta Municipalidade, bem como apurar—se a 

participação de firma do ramo imobiliário desta cidade, a respeito 

,de fatos ocorridos na Divisão de Receitas,cohforme exposição feita 

pela Senhora Secretaria de Fazenda, atras do oficio n2 06/93. 

2. CONSTITUIR Comissão de Sindicância, integrada pelas pessoas 

abaixo arroladas, para as providãúcias necessárias. 

PRESIDENTE: 

SECRETARIO: 

MEMBRO 

PAULO CASAR DE SOUSA. 

ALESSANDRO OTAVIO YOROHAMA. 

ANA MARIA GONFIO: 

 

o 

3. 	DELEGAR poderes 	'Comissão para tomar depoimentos e colher 

provas, apresentandO, em 15 dias, relato= ciFcunstanciado do 

que for apurado. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

4. CONSIDERAR de relevãncia os serviços prestados pelos 

componentes da Comissão ora constituída, porem sem 6nus ao 

Município. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 	de abril de 1993 
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Prefeito Municipal 

AMO SÉRGIO ALIBERft 

Sec etãrio de Administraçã 
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